PORTARIA N2 2.285, DE 2 DE OUTUBRO DE 2012

Suspende a transferéncia de incentivos financeiros
referentes a Estratégia Saude da Familia, no
Municipio de Caceres, Estado do Mato Grosso, em
virtude das irregularidades/  impropriedades
detectadas por meio do Relatério de Demandas
Especiais n? 00212.000418/2009-78, oriundo da
Controladoria- Geral da Unido, especialmente no que
tange ao descumprimento da carga horaria, por parte
dos profissionais médicos que compode as equipes
de Saude da Familia, conforme preconiza a Politica
Nacional de Atencao Basica.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuicées que lhe conferem os
incisos | e I, do paragrafo Unico, do art.87 da Constituicao, e

Considerando os esfor¢os do Ministério da Saude pela transparéncia nos repasses de
recursos para a Atencao Basica;

Considerando o disposto na Politica Nacional de Atengao Bésica, instituida pela
Portaria n® 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, em especial 0 seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saude pelo monitoramento da
utilizagé@o dos recursos da Atencéo Basica transferidos para Municipios e Distrito Federal; e

Considerando a existéncia de irregularidades na gestdo das agbes financiadas por
meio do Incentivo Financeiro, Parte Variavel do Piso da Atengédo Basica (PAB), para a Saude
da Familia, resolve:

Art. 12 Fica suspensa a transferéncia do incentivo financeiro referente as equipes de
Saude da Familia, a partir da competéncia financeira agosto/2012, do Municipio de Céceres
(MT).

Art. 22 Em conformidade com a Politica Nacional de Atencao Basica, a suspenséo ora
formalizada dar-se-a em 2 (duas) equipes de Saude da Familia, e perdurara até a adequacao
das irregularidades por parte do Municipio.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéao.
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